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"Acrescenta item ao artigo 79 da Lei nº 3 . 807 , de 

26 de agosto de 1960 (Lei Organica da Previdencia Social ) , alt er ad o 

pelo artigo 20 do Decreto- lei 66 , de 21 de novembro de 1 966 " 
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PROJETO DE LEI 
• 

Acrescenta item ao artigo 79 da Lei 
n9 3.807, de 26 de agosto de "1960 
(Lei Orgânica da Previdência So
cial) , alterado pelo artigo 20 do 
Decreto-Lei n9 66, de 21 de novem 
bro de 1966. 

• 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 - Fica acrescentado ao art~ 79 da Lei 

n9 3X807, de 26 de agosto de 1960, na redação dada pelo ar~~ 

20 do Decreto-lei n9 66, de 21 de novembro de 1966, o item VII) 

com a ' seguinte redação: 

• 

r.; '~ I 
~"VII - Poderão isentar-se da 
I - ' I 

responsabilidade 
~- -,-

Art. 

\ solidária, aludida no i tem anterior, as 
I 

lempresas construtoras e os proprietários , 
ide imóveis em relação à fatura, nota de 
i 
i serviços, recibo ou documento equivalen 
I 
I 

:te, que pagarem, por tarefas subempreita 

das, de obras a seu cargo, desde que fa 

çam o subempreiteiro recolher, previamen 

te, quando do recebimento da fatura, o va 

lor fixado pelo MTPS, relativamente ao 

percentual devido como contribuições pre 

videnciárias e de seguro de acidentes do 

trabalho, incidente sobre a mão-de -obra 

inclusa n (: citado documento. 11 

29 - Esta)Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, em de de 1972. 
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• 
LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N9 66, de 21 de novembro de 196 

Altera disposições da Lei n9 3.807, de 26 de 
agosto de 1960, e dá outras providências. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• 

Art. 20. Fica acrescentado ao artigo 79 da Lei n9 3.807, o 

item VI, com a redação seguinte: 

VI - O proprietário, o dono da obra, ou o condômliode 

unidade imobiliária, qualquer que seja a forma por 

que haja contratado a execução de obras de constru

ção, reforma ou acréscimo do imóvel, é solidariamen

te responsável com o construtor pelo cumprimento de 

todas as obrigações decorrentes desta Lei,ressalvado 

seu direito regressivo contra o executor ou contra en 

te das obras e admitida a retenção de importâncias a 

estes devidas para garantia do cumprimento dessas o

brigações, até a expedição do "Certificado de Quita

ção" previsto no item 11 do artigo 141. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• 
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MENSAGEM NQ 268 
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\ 

EXCELENTfsSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONG SSO NACIONAL: 

/ 
N04 te~m04 do ~~go 51 da. Con4t~tu~ção, e 

pa.~a. 4e~ a.p~eela.do n04 P~a.Z04 nele ~e6e~~do4, tenho a. hon 
~a. de 4ubm~te~ d eleva.da. del~be~a.ção de V04444 Excelên 
C~a.4, 4compa.nha.do de EXP04ição de Motiv04 do Senho~ Mini4 
t~o de E4ta.do do T~a.ba.lho e P~evidênc~a. Soc~dt, o anexo 
pILO j eto de le~ q u.e "a.c~e4 centa. ~tem 40 a.~tig o 79 da. Lei 
ng 3.807, de 26 de a.g04tO de 7960 (Le~ O~gãnica. da P~evi

dência. Socidt), a.lte~a.do pelo ~t~go 20 do VecILeto- Lei ng 
66, de 21 de novemb~o de 1966". 

B~a.4Ilia., em 26 de 4etemb~o de. I 912. 
I .. 
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,i 

DIRETORIA Dl)' 'EXPEDIENTE 

, . 
Em 

Excelentlssimo Senhor Presidente da República 

Tenho a honra de s ub~e t e r ã el evada 
L e i) c or:1 

consi de r aç ão 
a fin a li dad e de Vossa Excelência, o anexo Projet o de 

de acrescer um item ao arti go 79 da Lei O r ~~ nica da Previdên-
cia Socialf dispondo sobre o siste llla de responsabilida de soli 
diria ent~e empresas construtoras ou proprietirios de i n1 6veis 
e sube mpreiteiros, fac e ao r ecolhi mento das contri buiç ões pr! 
videnciirias. 

De hi muito se faz recl amar u ~ a soluç ão ao probl! 
ma da responsa bilidade soli dária da s emp res as construtor as e 
dos p r o p r i e t á r i o s d e i í,16 ve i s c o 1':1 o S su b e!ll p r e i t e i r os, q u a n cl o a 
estes se faz atribuir parte da execução da obra. 

~i e s ri o qu e o s c o n s t r u t o r e sou p r o p r i e t á r i o s e x i j a Cl 

do sub emp r e itei ro , an tes de se l he pagar f atu r a de s e r viç os, 
o IICertificado de, Regularida de de Situação ll do Institu t o ila ci 
o n a 1 de P r e v i d ê n c i a S o c i a 1 ( UI P S ), ou, a te m e s mo, a G u i a d e 
Recolhi me nto, quitad a , de su as con t ri buiçõ es, ate o ulti mo 
mes exi glvel, não se ex on e r am da r es pons ab ili dade sol i àa ri a 
por post e rior es di fe r ença s que venha n a ser apur a~ a s p el a F i ~ 

ca li zaçã o do Inst i tuto, i s so en vi r t ude de i gnor ?r em o n~;·.e r o 

d e o b r a s p a r a a s q u a i s o su b -:: i.: ~ r e i t e i r o ve n ,1 () t r .} b a 1 h u il G o , s ; 

mul tanea o2nt e , ~ ex ceç ão da su a , o que, s6 uma 
de pr ofund i dade pode apura r. 

fi sc a l i zc:cã o , 



, , 

Em as sim s e n do, h o u ve p o r bem o I N P S 
tudos no sentido de propiciar esquema opcional de satisfação 
das obrigações previdenciárias, deixando às partes a livre es
colha entre a forma tradicional da co-responsabilidade consa
grada no artigo 79, i tem V I, da Lei n9 3.807, de 26 de agosto 
de 1960, na redação que lhe deu o artigo 20 do Decreto-lei n9 
66, de 21 de novembro de 1966, ou a forma conciliatória do 1e 
gitimo interesse do trabalhador, órgãos de classe e INPS, que 
propõe que o recolhimento das contribuições devidas seja feito 
pelo subempreiteiro, ã ocasiio do recebimento de sua ' fatura. 

Desse modo, o valor das contribuições a recolher, 
acrescido do relativo ao 'seguro de acidentes do trabalho, será 
calculado por um percentual incidente sobre a mao de obra in
clusa na fatura, o qual será, inicialmente, fixado pelo INPS,e 
revisto toda a vez que mutações ocorridas o aconselharem, sem
pre submetido a este M inist~rio para aprov ação, atrav~ s da Se 
cretaria de Previdência Social, sendo tal recolhi mento parcial, 
antecipadam~nte feito, abatido do total geral de contribuições 
·a s·erem· pagas, "men·salmente, 'pelo sul>emp·reiteiro. 

Aprovando-a Vossa Excelência, a. presente proposi
ção ~ de ser encaminhada ao Congresso Nacional, atrav~s de cor 
respondente Mensagem. 

Sirvo-me do ensejo para apresentar a Vossa Excelên 
cia protestos do meu mais profundo respeito. 

,. " ~ .-r--
v·,-J.A_ ~. :- /1 ) "'--' .. <.' ,/-,:,-_ . . 

JULIO BARATA Ii 
" 

r.1AS/jfg (SG) 



/ 

/ /' 
/ " .---
0- L • l' " ~ 

• 

• 

• 

T.tRMIN<'" 

LLI 
O 

o • 
Z 

O 
I
LU 

o 
~ 
a.. 

~1d.WJWd!~~s Estados Unidos do Brasil 
, .. 

"r 1 TU"":V""'","",L 
-~-=-------f 

I 

ASSUNTO : PROTOCOLO N.o ............... ............ . 

.. .......... ....... ... ..... ~~.~.:r.~ .. ~.~ .. ~~? ~.a.: ... ~.~.~I:l ... ~.'? .. ~'.:r'~.~&;.() ... ?~ ... ~a .. ~.~i n~ ... }.~.?q?J ... cl.~ ... .2.?cl.~ .... ~~.C?.~.~ ........ . 
~ ~ 

to ee 19~O (Lei Crg~nica da rrevi ~enciE SOCiEl) , altera~o pelo ar 
__ •••••••••••••••••••••••••••••••••• _ ••••••••••••• •••••• _o •••• _ ••••• _ ••••••••••• 0 •• _ ••• __ ••• __ ••••••• 0 ••• __ ••••••• • 0 •••••••• ••••••••• •• ••••••••••••• ___ •••••••• •• ___ ••••••••••••••••••••• _ ••••••••••••••••••••••••••• -o ......... 0 •• 0 

ti~o r o do ~ecr ~t o-lei n Q (~ Ce r I de nove~bro de 196( • 
•..........••••••• Ç/ ... ......... ... ..... .............................................................. , ............................ ...................... ......................................................................... . 

" "'01' L- G ~' -,...", \L "'6 
. ~i ~ .... ~ . .. J.!:-::, .. .. ~ ... ~ ... ::-'y.~ . .!.J .......................... € m .... t: .. .... ...... .. de . ;::;_Ir.L_2~RO ...................... de 19 .. 7~ ....... .. 

DISTRIBUIÇ o 

Ao . ........ .. ........ .... ................. .... ..... , em .......... 19 .... .. ... .. 

o Presidente da de . ......... . .... .......... . .............. .... ... .... ... .......... . ................................ .. 

Ao Sr . ........................... .. ................ ..... .......... .......................... . ............... .............................. .. .................. , em ........... 19 ......... .. 

o Presidente da C omissão de ........ .. ............. . 

Ao Sr .... ..... .... ....... ......................................... .... .......................... . ... ................. . , em ... . .l9 .. ........ . 

o Presidente da Comissão de ..... ..... ...... .. .. ..... .. . 

Ao Sr ........................................ ................... ...... ........ ................. .. ...... . . .................................................. , em ... ...... 19 ..... .... .. 

o Presidente da Comissão de ... ....... ............................................................. ........ ....... ........................... .. ..... .. ... ... ....... ........... . 

Ao Sr..................................................................... . .. . . .................... ............. ... .............................. ... .. ............... ..... , em .... .. .... 19 ......... .. 

o Presidente da Comissão de ......................... .... .... .... ..... ...... .............................. ... ....... .. ........ ....... .......... ............................... . 

Ao Sr........ .. .......... ............... ........................................................................ .. ...... ... .. ... ............. , em .......... 19 .......... .. 

o Presidente da Comissão de 

Ao Sr . .................. . . ...... ..... ...... ........................................... ................. ..... .. , em ......... . .l9 .......... . 

o Presidente da Comiss5:o de • -o • • •••••• • • •••••• • ••• • •• • •••••••••••••••••••••••••••• • • •• •••••• • •• 

Ao Sr . ...... . ...................... . ... .. .. . ................. ...... ............. ........ .... .. .. " em ...... J9 ........ .. 

o Presidente da Comissão d! ................ ........ ..................... ....... .......... .... ... .... ...... ....... .......................................................... .. 

Ao Sr ............... .................................................... _ ...... .......................................... ...... ...... .. .. ......................... .......... , em ..... ... 19 .......... . 

o Presidente da Comissão de .................. .. ................................................................... ..... ......................... ..... ................... .. 

Mod Gil . Cl4 



SINOPSE 

Proj eto N." .......... . . ....... d e ....................... de ...... ...... ........ .............. ............... .... .. .... ............ ..... .... ............. . ... .. .. .............. de 19 ....................... . 

Ementa : , ................................................................. .. ................................................... ...... ............................ .... ....... ... ... ... ....................... .................................. . 

........................................................................ ..... .. ............................................... __ .. ..... ..... ... .......... ....................................... ............................................................ -

•••••••..•....•••••••••...•..............••... ... ....•.. ...•..... ......... ........ ....... .. .. . .. •......•..•.... .....• _ .........• -..........•.. ..•. ...• .....•. ..••••• •.... ••••.••••..........•• -•..• -......... 0.0·.· ••.. 0.0 ...••••.•. .•.. .• .. •. 0.0 ........... .. 

Autor : ................. .. .............................. ......................................................................................................................................................................................... . 

D' - ,. 
Iscussao unIca ························· ............ . " ............. .. . - ,- -, ...... ..... .. .............. ............ ....... .. .......... ... ...... ...... .......................................... _~ ... _-............... -

D' - , . , 1 Iscussao lnICIa ... ... ........ .. .. . .... .. .. ...... . .... . .... .. .. ... ..... .. .. ................... ......... ....... ............ ........ ............. ............. .. ............................ . 

1: iscussão final ................................................ .. .. ........... ... ........... .. .......... ..... ......................................... ... ... ................ ....... ... ................................ ......... . 

• Redação final •• ••••••••••••• o •••• • •••••••••• o ••••• o o. o ••••• o o •• o ••••• o • •••••• o ••••••••••• o •••••••••••••••••••• o ••••••••••• 0.0 •••••••• o. o ••••••••••••••••••••• o ••• o •• " •••••• o ••••• 0 •• 0 •• o •••• • ••• •• •• , ••••••• o •• • • o . 0 ••• _ o. o ••••• 

Remessa ao Senad o ..................... ..... ......................................................................................................................................... .... ... ............................ . 

Emendas do Senado aprovadas em ........ .. ............ de .... ....... ...................... ....... ··············· .. ··· ··· ·.·· .. · .. · ........... .. .... .. de 19 ...................... . 

Sancionado em ....................... de ... ...... .. ........ . ... . ..... .......................................... .... ....................................................... de 19 ...................... . 

Promulgado em .................. ... de . .......... ............... .... ....... ................. ..... ......................... de 19 ..................... . 

Vetado em............... de .. . ... .................................. .............. ... .. ............................................ · .......... de 19 ...................... . 

Publicado no "Diário Oficial" c.e ....................... de .. .. .. ........................................................................................ .. ... .... de 19 ...................... . 

N ... .. 
)( 

' ; N 
ur-

a> .... 
c;:; 
o 
a> C") 
o ..... 
Z 
.J 

Q. 



r ..... - " ... 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O OE LEGISLAÇ~O SOCIAL 

Projeto de Lei nº 903, de 1972 - Mensagem nº 268/72 

"Acrescenta item ao artigo 79 da 

Lei nº 3 807, de 26 de agos to de 

( 
A ~ 

1960 Lei Organica da Previdencia 

Social), alterado pelo artigo 20 

do Decreto-lei nº 66, de 21 de no-

vembro de 1966." 

AUTOR: Poder Executivo 

RELATOR: Deputado RAIMUNDO PARENTE 

R E L A T Ó R I O 

, 
Submeteu o Exmo. Sr. Presidente da Republica, atra -

, , " -ves da Mensagem nº 268, de 26 de setembro ultimo, a deliberaçao do Congre~ 
~ 

so Nacional, nos termos do artigo 51 da Constituiçao, Projeto de Lei que 

" " acres centa item ao artigo 79 da Lei Organica da Previdencia Social, cons~ 
~, , 

ante sugestao do Professor Julio Barata, ilustre titular do Ministerio do 
,.. ~ 

Trabalho e Previdencia Social, exarada na Exposiçao de Motivos nº 228, de 

22 de setembro de 1972. 
r ~ .. 

Distribulda a proposiçao, simultaneamente, as Co-
• _ _ N 

mlssoes de Constituiçao e Justiça, de Legislaçao Social e de Finanças, cum -
prir-nos-á relatá-la neste Órgão técnico. 

~ o relatório. 

P A R E C E R 

A finalidade da projetada disciplinação legal está 
~ 

concisa e lapidarmente enunciada na seguinte trecho do Exposiçao de Moti-

vos ministerial: 

" 
, 

De ha 
~ 

muito se faz reclamar uma soluça0 ao 
problema da 

, 
responsabilidade solidaria das empre -

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - 2 

, , 

, , 
sas construtoras e dos proprietarios de imoveis 
com os subempreiteiros, quando a estes se faz -atribuir parte da execuçao da obra. 

, 
Mesmo que os construtores ou proprietarios 

exijam do subempreiteiro, antes de se lhe pagar 
fatura de serviços, o "Certificado de Regularid~ 
de de Situação", do INPS, ou, até mesmo, a "Guia -de Recolhimento" quitada, de suas contribuiçoes, 

,.,. ,.. r N 

ate o ultimo mes exiglvel, nao se exoneram da , 
responsabilidade solidaria por posteriores dife-
renças que venham a ser apuradas pela fiscaliza--çao do Instituto, isso em virtude de ignorarem o , 
numero de obras para as quais o subempreiteiro 

, -venha trabalhando, simultaneamente, a exceçao da 
, -sua, o que, so uma fiscalizaçao de profundidade 

pode apurar." 

Para eliminar tal inconveniente, que tem suscita -
do,alias,inumeros pleitos judiciais, conforme demonstra a farta juris _ 

" . prudencla, a respeito, de nossos Tribunais, o Projeto concede a isen-

- , çao da responsabilidade solidaria quando o recolhimento for feito pelo 

-subempreiteiro por ocasiao do recebimento de sua fatura, na forma de per -- '. centual incidente sobre a mao-de-obra, segundo calculo flxado pelo Minis -
tério do Trabalho e Previdência Social. 

" - , Como se ve, a questao e plenamente equacionada pe-

-lo Projeto em causa, de forma que, sem restriçoes, opinamos pela sua apro --vaçao. 

~ o parecer. 

-Sala da . Comissao, 11 de outubro de 1.972 

,~---

GER 0.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE LEGISLAÇ~O SOCIAL 

PARECER DA COMISS~O 

A Comissão de Legislação Social, em sua reunião rea 
lizada em 11.10.72, opinou, unanimemente, pela aprovação do Proje 
to nQ 903/72, nos termos do parecer do relator, Deputado Raimundo 
Parente. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Fernando 
Fagundes Netto, Vice-Presidente no exercício da presidência, Ar
gilano Dario, Vice-Presidente, Daniel Faraco, Rezende Monteiro, 
Raimundo Parente, Roberto Gebara, Maurício Toledo, Jose da Sil
va Barros, Ildelio Martins, Hermes Macedo, João Alves, Peixoto 
Filho, Carlos Cotta. 

Sala da Comissão, 11 de outubro de 1972. 

1~larmÂj{j] 
Deputado ~;RNANDO FAGJNOES NETTO 

(Vice-Presidente no exercício da presidência) 

D 
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(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM NQ 268/72 

, 
PR OTOCOLO N.o ......... .. .... ...... .... .. . 

............... .. ...... ~~ND~ .. .P..~ . E.~}3;~!§.~O A.0 .FROJETO JE LEI NQ 993, de 1.97~ .L .. qll:~ .. .... .... ....... . 
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A COM. D1!: .LEGI .. SLAÇ';.º SO.9IAIJ .Em ... 03 .. de .. OUTUBRO ........... .... de 19.7Z ... .. . 
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Ao Sr .. .......................................... ... .... ....... . ........... ...... ... .............. , em .. ..... .. . .l9 ...... .. . 
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CÂMARA DOS DEPUTADO 

EMENDA AO PROJETO DE 

Fica acrescentado ao artigo 79 da Lei nº 3.807, de 26 de / 

agasto de 1.960, na redação dada pelo art. 20 do Decreto-lei nº 66, de 21 de / 

novembro de 1.966, o item VIII com a seguinte redação: 

"VIII - Nas condições do se o valor fixado 
~ 

pelo MTPS, por sua culpa, nao estiver correto, o INPS sub -

empreiteiro a diferença a seu favor." 

S.S. 2/10/72 

Dep. ADHEMAR GHISI 

JUSTIFICATIVA 

t 

A emenda em apreço visa a atender, em toda sua plenitude, 

os mais altos objetivos que inspiraram o projeto de lei nº 903/72. 

Preconiza-se, tão somente, resguardar as empresas constru 

toras e os proprietários de im6veis, tendo em vista o equivoco porventura come

tido pelo MTPS ao calcular o percentual devido pelo subempreiteiro a titulo de 

contribuições providenciárias e de seguro de acidentes de trabalho incidente / 

sobre a mão-de-obra. 

S.S. 2/10/72 

Dep. ADHEMAR GHISI 

I 
I 
I 
I 

j 

/ 

t , 

.. 
.' 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS \ 
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL 

R E L A T O R I O 

- EMENDA DE PLEN~RIO AO PROJE
TO DE LEI NO 903, de 1 972,que 
nacrescenta item ao artigo 79 
da Lei nO 3 807, de 26 de a
gosto de 1 960 (Lei Orgânica 
da Previdência Social), alter~ 
do pelo artigo 20 do Decreto _ 

-Lei nO 66, de 21 de novembro 
de 1 966. 

AUTOR :Deputado Adhemar Ghisi 
RELATOR:Deputado RAI MUNDO PARENTE 

IV 

Acrescenta a proposiçao ao artigo 79 da Lei Or-
gânica da Previdência Social novo item com a finalidade de , 
isentar da responsabilidade solidaria as empresas construto-

, , #Oi ~ 

ras e os proprietarios de imoveis em relaçao a fatura, nota 
de serviços, recibo ou documento equivalente, que pagarem , 
por tarefas sUbempreitadas, de obras a seu cargo, desde que 
façam o subempreiteiro recolher, previdamente, quando do re
cebimento da fatura, o valor fixado pelo ~ITPS, relativamente 
ao percentual devido como contribuições previdenci&rias e de 
seguro de acidentes do trabalho, incidente sobre a mão-de-o
bra inclusa no citado documento.' 

Submetida ao Plenário recebeu a Emenda nO 1 que 
adita ao referido artigo 79 o item VIII, preconizando: '" Nas 

GER e.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE LEGlSLAÇAO SOCIAL 

PARECER DA COMISS~O 

A Comissão de Legislação Social, em sua reun i ão 
realizada em 11.10.72, opinou, contra o voto do Deputado Da-. 
nie1 Faraco, que apresentou declaração neste sentido, pela a-
provação da Emenda de Plenário ao Proj. nQ 903/72, nos termos 
do parecer do relator, Deputado Raimundo Parente. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Fer
nando Fagundes Netto, Vice-Presidente no exercício da presi
dência, Argi1ano Dario, Vice-Presidente, Daniel Faraco, Re
zende Monteiro, Raimundo Parente, Roberto Gebara, Maurício 
To1edo, Jose da Silva Barros, I1de1io Martins, Hermes Mace; 
do, João Alves, Peixoto Filho, Carlos Cotta. 

S ala da Comissão, 11 de outubro de 1972. 

Deputado FE 
. tIPIt {fJmL"7Jf~ 
ANDO ~t«NDES NETTO 

(Vice-Presidente no exercício 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

condições do item ãnterior, se o valor fixado pelo MTPS, 
por sua culpa, não · estiver correto, o INPS sÓ poder~ 

exigir do subempreiteiro a diferença a seu favor". 

~ o relatÓrio. 

P A R E C E R 

Encerra a Emenda nQ 1 medida de caráter cau
telar, consoante acentúa seu ilustre Autor no seguinte 

N .... trecho da justificaçao formulada: "Preconiza-se, tao. so-
mente, resguardar as empresas construtoras e os proprie -
t'~rios de imóveis, tendo em vista equívoco porventura co
metido pelo MTPS ao calcular o percentual devido pelo sub
empreiteiro a título de contribuições previdenci~rias e 
de seguro de acidentes do trabalho incidente sobre a mão
-de-obral.'! 

Manifestamo-nos, pOis, favoravelmente ao seu 
acolhimento. 

f o parecer. 

Sala da Comi ~ão , 

PfI(ENTE 

GER 0.0 7 
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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL 

PROJETO N9 903/72 

Voto contra a emenda de Plenário, cUJa redação, a 

meu ver, virá obscurecer o sentido do texto legal, sob a apa 
rência de esclarecer que a isenção da responsabilidade das 
empresas persiste quando houver "culpa" do MTPS. A emenda, 
pretendendo explicitar, na realidade limita, contra a inten

ção do seu eminente Autor . 

Sala das Sessões, 11 de outubro d:~ 2 

D?e-~=---r 
DANIEL FARACO 

-

GER 0 .07 
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CÂMARA DOS DEPUTAD 

PROJETO -. ' 
N9 903, de 1972 

Acrescenta irem (J;() arl:iqo 79 da Lei 
n 9 3.807, de 26 de agosto de 1960 
(Lei Orgânica dJa Previàênci,t So
cial), altJerado pelo arti,go 20 do 
Decre/Jo-lei n 9 66, de 21 de novembro 
de 1966. 

(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM, N~ 268, DE 1~72 

(.As Comissões de Constituição e 
Justiça., de Legislação Social e de 

Finanças) 

O Congresso Na.cioanl decreta: 
Art. 19 Fica a.cres~entado ao artigo 

79 da Lei n9 3.807, de /.6 de agosto de 
1960, na redação dada pelo artigo 20 do 
Decreto-Iei n9 66, de 21 de novembro 
de 1966, o item VII com a seguinte 
redação: 

"VII - Poderão isentar-se da 
responsabilidade solidária, aludi
da no item anterior, as empresas 
construtoras e os proprietários de 
imóveis em relação à fatura, nota 
de serviços, recibo ou documento 
equivalente, que pagarem, por 
tarefas subempreitadas, de obras 
a seu cargo, desde que façam o 
subempreiteiro recolher, previa
mente, quando do recebimento da 
fa.tura, o valor fixado pelo MTPS 
relativamente ao percentual devi~ 
do como contnbuições previden
ciárias e de seguro de acidentes 
do trabalho, inciden~ sobre a 
mão-de-obra inclusa no citado 
documento." 

Art. 29 Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Brasília, de de 1972. 

LEGlSLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N9 66, DE 21 DE 
NOVEMBRO DE 1966 

Alflera disposições da Lei n 9 3.807, 
de 26 de OQosto de 1960, e dá out1'as 
~. 
.................................... 
Art. 20. Fica acrescentado ao a!-ti

go 79 da Lei n 9 3.807, o item VI, com 
a. redação seguinte: 

VI - O proprietário, o dono da 
obra, ou o condômino de unidade 
imobiliária, qualquer que seja a 
forma por que haja contratado 
a execução de obras de constru
ção, reforma oU acréscimo do imó
vel, é solidariamente responsáve! 
com o construtor pelo cumpri
mento de toda,s as obrigações 
decorrentes desta Lei. ressalvado 
seu direito regres.~ivo contra o 
executor ou contraente das obras 
e admitida a retenç-ão de impor
tâncias a estes devidas para ga
rantia do cumprimento dessas 
Obrigações, até a expedição do 
"Certificado de Quitação" previsto 
no item II do artigo 141. 

.................................... 

MENSAGEM: N9 268, DE 1972, 
DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da' Consti
tuição, e para ser ap~'eciado nos pra
zos nele referidos, tenho a honra. de 
submeter à elevada delibera.ção de 
Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Mi
nistro de Estado do Trabalho e Previ-

• 
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dência Social, o anexo projeto de lei 
que "acrescenta item ao artigo 79 da 
Lei nQ 3.807, de 26 de agosto de 1960 
(Lei Orgânica da Prel'idênCll\, SOCiaD , 
alterado pelo artigo 20 d:> Decreto-Iei 
nQ 66, de 21 de novembro de 1966". 

Brasília, 26 d esetembro de 1972. -
Emílio G. M Miei. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS SG/ 228, 
'DE 22 DE SETEMBRO DE 1972, 
DO MINIS'rnRIO DO TRABALHO 
E PREVID~CIA SOCIAL . 
Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República: 

Tenho a honra de submeter à eleva_ 
da consideração de Vossa Excelência, 
o anexo Projeto de Lei, com a finali
dade de acrescer um item ao artigo 79 
da Lei Org'ânica da Pn~vidênci aSo
cial, dispondo sobre o sistema de res
ponsabilidade solidária entre empre
sas construtoras ou proprietários de 
imóveis e subempreiteiros, face ao 
recolhimento das contribuições previ
denciárias . 

De há muito se faz reclamar uma 
solução ao problema da r esponsabili
dade solidária das empresas constru
toras e dos proprietários de imóveis 
com os subempreiteiros, quando a 
estes se faz atribuir parte da execução 
da obra. 

Mesmo que os construtores ou pro
prietários exijam do subempreiteiro, 
antes de se lhe pagar fatura de seni
ços, o "Certificado de Regularidade 
de Situação do Instituto Nacional de 
Previdência SOCial (I!:!PS) , ou. até 
mesmo, a Guia de Recolhimento, qui
tada, de suas contribuições, até o últi
mo mês exigível, não se exoneram da 
responsabilidade solidárIa por poste
riores diferenças que venham a ser 
apuradas J,lela Fiscalização do Institu
to, isso em virtude de ignorarem o 
número de obras para as quals o 
subempreiteiro venha trabalhando, 
simultaneamente. à excecã0 da sua. o 
que, só uma fiscl\,lizaçáo -de profundi
dade pode apurar. 
. Em assim sendo, houve por bem o 
INPS desenvolver estudos no sentido 
de propiCiar esquema opciona.l de 
satisfação das obrigações previden
ciárias, deixando às partes a livre 
escolha entre a forma tradicional da 

co-responsabilidade consagrada no 
artigo 79, item VI, da Lei nQ 3.807, de 
26 de agosto de 1960, na redação que 
lhe deu o artigo 2() do Decreto-Iei 
n Q 66, de 21 de novembro de 1966, ou 
a forma conciliatória d:> legitimo inte_ 
resse do trabalhador, órgãos de classe 
ó I~T,pS, que propõe que o recolhimento 
das contribuições devidas seja feito 
pelo subempreiteiro, à ocasião do 
recebimento de sua fatura. 

Desse modo, o valor das contribuições 
a recolher, acrescido do relativo ao 
seguro de acidentes do tratalho, será 
calculado por um percentual incidente 
sobre a mão-de-obra inclusa na fatura, 
o qual será, micialmente, fixado pelo 
INPS, e revisto toda a vez que muta
ções ocorridas o aconselharem, sempre 
submetido a este Ministério para apro
vação, através da Secretaria de Previ
dência SOCial, sendo tal recolhimento 
parcial, antecipadamente feito, aba
tido do total geral de contribuições a 
serem pagas, ~nensalmente, P'310 
subempreiteiro. 

Aprovando-a Vossa Excelência, a 
presente proposição é de ser enca
minhada ao Congresso Nac\onal, atra
vés de correspondente Mensagem. 

Sirvo-me do ensejo para apresentar 
a Vossa Excelência protestos do meu 
mais profundo respeito. - Júlio 
Barata . 

Of. nQ 861 - SAP /72 
Em 26 de setembro de 1972 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Se
cretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa 
Secretaria a Mensagem do Excelen
tíssimo Senhor Presidente da Repú
blica, acompanhada de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado 
do Trabalho e Previdência SOCial, 
relativa a projeto de lei que "acrescen
ta item ao artigo 79 da Lei n Q 3.807, 
de 26 de agosto ' de 196() (Lei Orgânica 
da Previdência Social), alterado pelo 
artigo 2() do Decreto-lei nQ 66, de 21 de 
novembro de 1966"'. 

Aproveito a oportunidade para 
renovar a Vossa Excelência protestos 
de elevada estima e consideração. ~ 
João Leitão de Abreu, Ministro Ex~ 
traordinário para os Assuntos do Ga
binete Civil. 

Departamento de Imprensa Nacional - Brasília - 1972 

• I 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMIsSãO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

EMENDA DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI n Q 

903, de 1972, que "Acrescenta ao item 
79 da Lei ne ~ 807, de 26 deAagosto de 
1960 (Lei Organica da Previdencia So
cial), alterado pelo artigo 20 do Decr~ 
to-Lei ne 66, de 21 de novembro de 1966'! 

AUTOR: Poder Executivo (Mens.268/72) 
RELATOR: Deputado Altair Chagas 

Pela constitucionalidade e juridicidade o que 
N N' , 

nao envolve apreciaçao do merito, deferido as demais Comis-
... 

soes. 

Sala das Sessões, 4 de outubro de 1972 

.. ;r-/ · 
Dep. ALTAIR CHAGAS 

Relator 

GER 0.01 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇlO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comi ssão de Consti t 1-üção e Justiça, em reunião 
Plenária, realizada em 4-10-72, opinou , unanimemente,pelaco~ , 
titucionalidade e juridicidade da Emenda de Plenario ao Proj~ 
to nQ 903/72, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
, , 

Jose Bonifacio - Presidente , Altair Chagas - Re-
lator, Airon Rios, Alceu Collares , Dib Che rem , Djalma Bessa , 
Élcio Álvares, Ferreira do Amaral, Hamilton Xavier, Jai ro Ma
galhães, João Linhares, Lysaneas Maciel, Luiz Braz, Mário MoU , 
dino, Norberto Schmidt, Severo E1.:lalio e Sylvi o Abreu. 

Sala das Sessões, 4 de outubro de 1972 

r , ( 

~ "-. 1 ,/ - -~ 

st BONIFÁCIO 
Presidente 

~&' ... ~ >--. /' I 

ALTAIR CHAGAS 
Relator 

GER 0.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PARECER N9 59-72 

COHISSÃO DE FINANÇAS 

~ 

RELATOR: Deputado ILDELIO NARTINS 

Projeto n9 903, de 1972, que IIAcrescenta 
item ao artigo 79 da Lei 3 . 807, de 26 de 
agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdên 
cia Social), alterado pelo artigo 20 do 
Decreto-lei n9 66, de 21 de novembro de 
1966 . 

Autor: Poder Executivo 

R E L A T Ó R I O 

Pretende o Executivo, com a Mensagem que veio a consti

tuir o presente projeto-de-lei, acrescentar um item, a VII9 do ar

tigo 79 da Lei Orgânica da Previdência Social, Lei 3 . 807, de 26 de 

agosto de 1960. 

A disposição legal objetiva traçar normas disciplinado-
. 

ras da arrecadação e do recolhimento das contribuições e de quais-
• . ...... . - ... - .- . . quer ~mportanc~as dev~das a ~nst~tu~çao Prev~denc~a Soc~al. 

O item proposto cuida da forma como poderão as empresas 

construtoras e os proprietários de imóveis isentar-se das responsa 

bilidades solidárias em relação às obrigações previdenciárias e de 

acidente do trabalho que recaem nos subempreiteiros, recomendando 
. ....... ... . . 

a prov~denc~a do prev~o recolh~mento por estes do quanto for devi-

do, antes que aqueles primeiros liquidem suas faturas. 

O nobre Deoutado Adhemar Ghisi apresentou emenda aditi

va pretendendo um item VIII nos termos seguintes: 

tiNas condições do item 

fixado pelo Minist;rio 

anterior se o valor 
. -do Trabalho e PrevLden 

cia Social, por sua culpa, não estiver corre

to, o.INPS só poderá exigir do subempreiteiro 

a diferença em seu favor . 1I 

Tal como fora de praxe ~ . -e necessarlO, o projeto nao so-
-freu ainda as sançoes depuradoras da Comissão de Constituição e Jus 

tiça . 

É o relatório . 

GER 6 .07 
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P A R E C E R 

A proposiçao, tal como ressalta na ponderada Exp osição 
I de llotivos do Senhor Ministro do Trabalho e P revid~n~ia Social, 

vem efetivamente, se transformad a em lei, preencher uma g rave la-

cuna no processo de arrecadação que interessa aos agentes a que 

expressamente se refere no seu texto. 

Hão obstante ainda constituir deleite das deblatera -

- . çoes dos que te n a vol~pia das críticas ma lssinadas 

e o assunto predileto dos temas que deriva para as 

ou razoave~s 
-contestacoes 

J 

ã obra g overnamental, verdade é que a Previd~ncia Social consti

tui hoje o alvo de um anseio generalizado no sentido de que suas 

normas protecionistas ampliem seu alcance obri gando a pensar-se 
. - .. Ja agora em termos de se gur~dade soc~al. 

O te ma das subempreitadas estava a exi g ir uma incisi

va disciplinação, desde que ainda é comum o sur g i mento de subem

preiteiros se m qualificação e sem tradição a quem principalmente 

os particulares mal avisados confiam obras cujo vulto afasta o 

interesse das empresas le g almente constituídas. 

Mas o fato do valor, na hip~tese, nao desfaz o i mpe ra 

tivo da utilização de mão-de-obra, sujeita a acidente e aos e-

ventos a que se destinaram a LOPS . 

No que concerne aos efeitos da relação de empre g o, a 

consolidação resolveu o problema, responsabilizando o empreitei

ro principal pelos inadimplementos contratuais de natureza traba 

lhista do subempreiteiro. 

Inspiração de i gual teor levou a LOPS, no ite m VI do 

art. 79, a estabelecer, nas responsabilidades previdenci árias, a 

solidariedade do proprietário, do dono da obra e do condômino de 

unidade imobiliária pelas responsabilidades decorrentes das abri 

gaçoes aí estabelecidas. 

Por certo que o princípio, justo nas suas medidas,cau 

sou prejuízos e tumultos a qu~qualificado neste item IV citado, 

contava haver cumprido, plenamente, as suas obrigaç~es com o 

pa g amento contratado co m o executor da obra contratada. 

-so 

Na verdade, o item VII, ora proposto, apezar de norma 

legal, agora em composição, constitui uma advert~ncia, um lembre 

GER 6.07 
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te que a prudência e a sensatez fazem a correr na normalidade das 
. - .. . 

s~tuaçoes a~ prev~stas. 

Vale dizer portanto que a proposiçao, tal como Canelut-

ti descreve com . - -.-aquela beleza de prec~sao que lhe e pecul~ar, e a 

revelação necessária de um impetarivo social já elaborado na mente 

comum e forçando a sua estratificação em norma de f initiva. 

A e menda sugerida pelo nobre Deputado Adhemar Gh isi nao 

nos parece, com o devido respeito, apropriada a uma inte g ração em 

corpo de lei porque parece revelar o óbvio. 

Se houver incorreção na cobrança a LOPS e seu re gula -

mento exaltam u m direito de defesa que levará a correção do incor

reto, sendo óbvio que a nin g uém é lícito exi g ir mais do quanto l h e 
- . e dev~do. 

P ara essas hipóteses já há norma le g al que autoriza -a 

aquele que foi injustamente cobrado do que já pa gou, reverter con-- . . tra o exequente ex~ g ~ndo-lhe o do b ro do q ue pretende. 

Nestas condições não nos parece viável a e menda p ropos-

ta. se, quebra de reverência do seu ilustre e dinâmico autor. 

Pela aprovação do projeto na for ma co mo se • 
~nscreve na 

Mensa g e m 268/72, - . . . - - . com ven~a das op~n~oes e m contrar~o. 

Sal a das Reuniões, em 5 de outubro de 1 9 72 

~~~~~ 
ILDÉLIO MARTI NS 

Relator 

I ~1 / t mg f • 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO 2§ FINANÇAS 

PARECER DA COMISSÃO -

... ... , 
A Comissao d Finanças, em sua reuniao ordinaria de 

5 de outubro de 1972, aprovou, por unanimidade, o Projeto nQ 
, 

903/72, do Poder Executivo, rejeitando a Emenda de Plenario , , 
nos termos do parecer do Relator, Deputado Ildelio Martins. 

Estiveram presentes os Senhores Tourinho Dantas, Pr~ , 
sidente, Sousa Santos, Ildelio Martins, Aldo Lupo,Arthur San-

... , 
tos, Fernando Magalhaes, Athie Jorge Coury, Dyrno Pires, 

... 
Joao 

Castelo, Ivo Braga, Jorge Vargas, Adhemar Barros Filho, Bras! 
... 

lio Caiado, Ozanam Coelho, Wilmar Guimaraes e Homero Santos • 

... 
Sala da Comissao, em 5 de outubro de 1972 

Deputado 
Presidente 

/ 

/ 

./ 

\ , 
Deputado I1de1io Martins 

Relator 

GER 6 .07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJ~TO DE LEI NO 903-A, de 1972 

(DO PODER EXECUTIVO) 
MEN 3AGEM NQ 268/72 

Acrescenta item ao artig 79 ~ Lei nO 3.8071de 
26 d agost de 1960 (L 1 Organica da Previd n
cia Social), alterado pel artig 20 d Decret_ 
lei n Q 66, de 21 de nov mbr de 1966; tend pa
receres: da C.missão de C nstituição Justiça, 
p la constituci nalidade e juridicidade; e, das 
CQmissões ge Legislação ocial e de Finagças , ~ 

Jla aprovaçao. Pareceres a emenda de Plenarie:da 
Comissã de C nstitui9ã e Justiça, p l~ c nst1 
tuci n!lidade jurid1cidade;~da C missaG de L_ 
gislaçao Jocial, pela apr vaça , c ntra v t. 
do Sr. Daniel Faraco; e, da C missã de finan
ças, pela rejeiçao. 

(PROJETO DE LEI N~ 903, de 1972, a que se r f -

rem os pareceres) • 

. 



.. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO .... .. . 

N9 903, de 1972 

Acrescenta item ao artigo 79 da Lei 
'li/! 3.807, de 26 de agosto de 1960 
(Lei Orgânica riJa Previàênci,~ So
cial), aliJerado pelo artigo 20 do 
DecretJo-Zei n Q 66, de 21 de novembro 
de 1966. 

(DO PODER EXECUTIVO) 

MÊNSAGEM, NY 268, DE 1972 

«As Comissões de Constituição e 
Justiça, de Legislação Social e de 

Finanças) 

O COngresso Nacioanl decreta: 

Art. 1Y Fica acres::entado ao artigo 
79 da Lei n9 3.807, de ~6 de agosto de 
1960, na redação dada pelo artigo 20 do 
Decreto-Iei n9 66, de 21 de novembro 
de 1966, o item VII com a seguinte 
redação: 

"VII - Poderão isentar-se da 
responsabilidade so!tllária, aludL 
da no item anterior, as empresas 
construtoras e os proprietários de 
imóveis em relação à fatura, nota 
de serviços, recibo O!.l documento 
equivalente, que pagarem, por 
tarefas subempreitadas, de obras 
a seu cargo, desde que façam o 
subempreiteiro recolher, previa
mente, quando do recebimentc da 
fatura, o valor fixado pelo MTPS, 
relativamente ao percentual devi
do como contribuições previden
ciárias e de seguro de acidentes 
do trabalho, inciden~ sobre a 
mão-de-obra inclusa no citado 
documento. " 

Art. 29 Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, l'evogadas 
as disposições em contrário. 

Brasília, de de 1972. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI NQ 66, DE 21 DE 
NOVEMBRO DE 1966 

Altera dispoSições da Lei n9 3.807, 
de 26 de GQosto de 1960, e dá out7'as 
prooi4ências . 
.... ..... ........... .... ....... ..... 
Art. 20. Fica acrescentado ao al·ti

go 79 da Lei nQ 3.807, o item VI, com 
a redação seguinte: 

VI - O proprietário, o dono da 
obra, ou o condômino de unidade 
imobiliária, qualquer que seja a 
forma por que haja contratado 
a execução de obras de constru
ção, reforma ou acréscimo do imó
vel, é solidariamente responsável 
com o construtor pelo cumpli
mento de todas as obrigações 
decorrentes desta Lel. ressalvado 
seu direito regressivo contra o 
executor ou contraente das obras 
e admitida a retenc;ão de impor
tâncias a estes devidas pará g'a
rantia do cumprimento dessas 
obrigações, até a expedição do 
"Certüicado de Quitação" previsto 
no item II do artigo 141. 

.................................... 
MENSAGEM NQ 268, DE 1972, 

DO PODER EXEOUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Consti
tuição, E) para ser apreciado nos pra
ws nele referidos, tenho a honra. de 
submeter à elevada deliberação de 
Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Mi
nistro de Estado do Trabalho e Previ-

, 
I 
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dência Social, o anexo projeto de lei 
que "acrescenta item ao artigo 79 da 
Lei nQ 3.807, de 26 de agosto de 1960 
(Lei Orgânica da Previdênma Social). 
alterado pelo artigo 20 d::> Decreto-Iei 
n Q 66, de 21 de novembro de 1966". 

Brasília, 26 d esetembro de 1972. -
Emílio G. M Miei . 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS SG/ 228, 
'DE 22 DE SETEMBRO DE 1972, 
DO MINISTÉRIO DO TRABALHO 
E PREVID~CIA SOCIA,L. 
Excelentissimo Senhor Presidente da 

República: 

Tenho a honra de submeter à eleva_ 
da consideração de Vossa Excelência, 
o anexo Projeto de Lei, com a finali
dade de acrescer um item ao artigo 79 
da Lei Orgânica da Previdênci aSo
cial, dispondo sobre o sist·ema de res
ponsabílidade solidária entre empre
sas construtoras ou proprietários de 
imóveis e subempreiteiros, face ao 
recolhimento das contribuições preVi
denciárias . 

De há muito se faz reclamar uma 
solução ao problema da r esponsabili
dade solidária das empresas constru
toras e dos proprietários de imóveis 
com os subempreiteiros, quando a 
estes se faz atribuir parte da execução 
da obra. 

Mesmo que os construtores ou pro
prietários exijam do subempreiteiro, 
antes de se lhe pagar fatura de seni
ços, o "Certificado de Regularidade 
de Situação do Instituto Nacional de 
Previdência Social UNPS) , ou. até 
mesmo, a Guia de Recolhimento, qui
tada; de suas contribuições, até o últi
mo mês exigível, não se exoneram da 
responsabilidade solidária por poste
riores diferenças que venham a ser 
apuradas pela Fiscalização do Institu
to, isso em virtude de ignorarem o 
número de obras para as quais o 
subempreiteiro venha trabalhando, 
simultaneamente. à excecãv da sua, o 
que, só uma fiscalização -de profundi
dade pode apurar. 

Em assim sendo, houve por bem o 
INPS desenvolver estudos no sentido 
de propiciar esquema opciona.l de 
satisfação das obrigações previden
ciárias, deIxando às partes a livre 
escolha entre a forma tradicional da 

co-responsabilidade consagrada no 
artigo 79, item VI, da Lei nQ 3.807, de 
26 de agosto de 1960, na redação que 
lhe deu o artigo 20 do Decreto-Iel 
n Q 66, de 21 de novembro de 1966, ou 
a forma conciliatória do legítimo inte_ 
resse do trabalhador, órgãos de classe 
c nr;ps, que propõe que o recolhimento 
das contribuições devidas seja feito 
pelo subempreiteiro, à ocasião do 
recebimento de sua fatura. 

Desse modo, o valor das contribuições 
a recolher, acrescido do relativo ao 
seguro de acidentes do tratalho, será 
calculado por um percentual incidente 
sobre a mão-de-obra inclusa na fatura, 
o qual será, 'inicialmente, fixado pelo 
INPS, e revisto toda a vez que muta
ções ocorridas o aconselharem, sempre 
submetido a este Ministério para apro
vação, através da Secretaria de Previ
dência Social, sendo tal recolhimento 
parcial, antecipadamente feito, aba
tido do total geral de contribuições a 
serem pagas, mensalmente, pelo 
subempreiteiro . 

Aprovando-a Vossa Excelência, a 
presente proposição é de ser enca
minhada ao Congresso Nacional, atra
vés de correspondente Mensagem . 

Sirvo-me do ensejo para apresentar 
a Vossa Excelência protestos do meu 
mais profundo respeito. - Júlio 
Baram. 

Of. nQ 861 - SAP /72 
Em 26 de setembro de 1972 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Se
cretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa 
Secretaria a Mensagem do Excelen
tíssimo Senhor Presidente da Repú
blica, acompanhada de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado 
do Trabalho e PreVidência Social, 
relativa a projeto de lei que "acrescen
ta item ao artigo 79 da Lei n Q 3.807, 
de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica 
da Previdência Social), alterado pelo 
artigo 20 do Decreto-lei n Q 66, de 21 de 
novembro de 1966". 

Aproveito a oportunidade para. 
renovar a Vossa Excelência protestos 
de elevada estima e consideração, -
João Leitão de Abreu, Ministro Ex
traordinário para os Assuntos do Ga.
binete Civil. 

Departamento de Imprensa Nacional - Brasília - 1972 

.. 



CÂMARA DOS 

PROJETO 

NC? 903-A, a'e 1972 

Acresoenta item ao ctrtigo 79 da Lei 
n.· 3.807, de 26 de agosto de 1960 
(Lei Orgânica da Previdência So
cial), alterado pelo artigo 20 do De
creto-lei n.· 66, de 21 de novembro 
de 1966; tendo pareceres: da Co
missão de Constituição e Justiça, 
pela constitucionalidade e juridici
dade; e, das Comissões de Legisla
ção Social e de Finanças, pela apro
vação. Pareceres à emenda de Ple
nário: da Comissão de Constituição 
e Justiça, pela constitucionalidade 
e juridicidade; da Comissão de Le
gislação Social, pela aprovação, c.on
tra o vow do Sr. Daniel Faraco; e, 
da Comissão de Finanças, pela re
jeição. 

(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM, N9 268, DE 1972 

(PROJETO DE LEI N.· 903, DE 1972, 
A QUE SE REFEREM OS 

PARECERES 

O Congresso Nacioanl decreta: 
Art. 19 Fica acres~entado ao artigo 

79 da Lei n~ 3 807 de 16 de agosto de 
1960, na rec:.ação dada pelo artigo 20 df 
Decreto-Iei n 9 66, je 21 de novembro 
de 1966. o item VII com a seguinte 
tedação: 

"VII - Poderão isentar-se da 
responsabilidade solidaria. aludi
da no item anterior, as empresas 
construtoras e os proprIetários de 
imóveis em relação à fatura, nota 
de serviços, recibo uU documento 
equivalente, que pagarem, por 
tarefas subempreitadas, de obras 
a seu cargo, desde que façam o 
subempreiteiro recolher, previa-

mente, quando do recebimento dJI.. 
fatura, o valor fixado pelo MTPS, 
relativamente ao percentual devi
do como contribuições previden
ciárias e de seguro de acidentes 
do trabalho, incident..l sobre a 
mão-de-obra inclusa no citado 
documento ." 

Art. 29 Esta Lei entrara em vigor 
na data de sua pub'.ic9.çáo, revogadas 
as disposições em contrário. 

BIasil1a, de de 1972. 

LEGISLAÇJI.O CITADA 

DECREI'O-LEI N9 66, DE 21 DE 
r-rOVEMBRO DE 1966 

Altera disposições da Lei n~ 3.807, 
de 26 de agosto de 1960, e dá outras 
providências . ........................ .. ....... ... 
Art. 20. Fica acrescentado ao arti

go 79 da Lei n9 3.807, o item VI, com 
a redação seguinte: 

VI - O proprietário, o dono da 
obra, ou o condômino de unidade 
imobiliária, qualquer que seja a 
forma por que llaja contratado 
a execução de ot)ras de constru
ção, reforma ou acréscimo do imó
vel, é solidariamente r~ponsável 
com o construtor pelo cumpri
mento de todas as obrigações 
decorrentes desta Lel. ressalvado 
seu direito regres.~ivo oontra o 
executor ou contraente das obras 
e admitida a ret.enção de impor
tâncias a estes devIdas para ga
rantia do oumprimento dessas 
obrigações, até a expedição do 
"Certificado de Quitaçào" previsto 
no item II do artIgo 141. .................................... 

• 

\ 
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MENSAGEM NQ 268, DE 1972, 
DO PODER EXECUTIVO 

• Excelentíssimos Senh..Jres Membros 
do congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Consti
tuição, e para ser apreciado nos pra
zos nele referidos, tenho a honra de 
submeter à elevada deliberação de 
Vossas Excelências acompanhado de 
Exposição de Motivos dó Senhor M~
nistro de Estado do Traba.lho e PreVl
dência Social, u anexu projeto de lei 
que "acrescenta it.em ao artigo 79 da 
Lei nQ 3.807, de ::l6 de agosto de 1960 
(Lei Orgânica da Prel'idêncla Social! . 
alterado pelo artigo !ll' dJ Decreto-lei 
nQ 66, de 21 de novembro de 1966". 

Brasília, 26 d esetemJ::ro de 1972. -
Emílw G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS SGj 228, 
DE 22 DE SE'M:MBRO DE 1972, 
DO MINIS'N:RIO DO TRABALHO 
E PREVID:ll:NCIA SOCIAL. 
Excelentissimo Senhor Presidente da 

República: 

Tenho a honra de SUbmeter à eleva_ 
da consideração de Vossa Excelência, 
o anexo Projeto de LeI cum a finali
dade de acrescer um Item ao artigo 79 
da Lei Orgânica da Pr;:>vidênci aSO
cial, dispondo sobre o ~lS ·~n.a de res
ponsabilidade solidária eut!"t empre
sas construtoras ou ;J ~oprietários de 
imóveis e subempreite:, o~, face ao 
recolhimento das contnouições previ
denciárias . 

De há muito se faz r~ja.mar uma 
solução ao problema da responsabili
dade solidária das emprE"slt.:> constru
toras e dos propf!t~tári JS de imóveis 
com os subempreiteiros, quando a 
estes se faz atribuir parte da ex':!cução 
da obra. 

Mesmo que os construtores ou pro
prietários exijam do subempreiteiro. 
antes de se lhe pagar fatura de senl
ços, o "Certificado de Regulalidade 
de Situação do Instituto Nacional de 
Previdência Soctal (P'PSl, ou até 
mesmo, a Guia de Recolhimento, qui
tada, de suas contribtÚçÓCS . até o últi
mo mês exigível, !Iã!.; se exoneram da 
responsabilidade sol!dál'la por poste
riores diferenças que venham a ser 
apuradas pela Fiscalizar.ão do Institu
to, isso em virtutie de ignorarem o 
número de .)bras para as qua s o 
subempreiteiro venha trabalhando, 
simultaneamente. à excecãJ da sua, o 

que, só uma fiscalização de profundi
dade pode apurar. 

Em assim sendo, nOUVe poI bem o 
INPS desenvolver ..estudo3 no sentido 
de propiciar esqUl~ma opciona.I de 
satisfação das obriga.;Ôes preriden
ciárias. deixando às partes a livre 
escolha entre a forma tradicional da 
co-responsabilidade c •• nsagrada no 
artigo 79, item VI, da Le, nQ 3. 807, de 
26 de agosto de 1960, na redaçá,o que 
lhe deu o artigo 'elO 10 Decreto-lel 
nQ 66. de 21 de novembro de 1966, ou 
a forma conciliatória d, legitimn inte_ 
resse do trabalhador, ó"gãos de cl8S5e 
<! Ir>TPS. que propõe .:jue o recolh mento 
das contribuições devidas seja feito 
pelo subempreiteITO, à ocasião do 
recebimento de sua fatura 

Desse modo. o valor da., CCnL!lbUlçCies 
a recolher. acrescido io relativo ao 
seguro de acidentes do trar.a :ho será 
calculado por um ;>ercentmd incidente 
sobre a mão-de-obra incl ..t5a na fatura, 
o qual será, inicialmente fixado pelO 
INPS, e revisto toda a v"z qu~ muta
ções ocorridas o aconselha:'em st>mpre 
submetido a este Mini.>téno para apl'o
vaçã{). através da Secretaria u'" Previ
dência Social, sendo tal r~colhimento 
parCial. antecipadament,e leito aba
tido do total geral de .)'Illt~lbu ;ões a 
serem pagas, ;nensa'mente, p~lo 
subemprei teiro. 

Aprovando-a Vossa l!;xcelenCla, a 
presente proposição é de sel enca
minhada ao Congresso N'~c ona, atra
vés de correspondente Mensagem. 

Sirvo-me do ensejo pa!'a apresentar 
a. Voosa Excelência protestos do meu 
mais profundo respeit.o -- Júlin 
Barata. 

Of. nQ 861 - SAP /72 

Em 26 de setembro df; 1972 

Excelentissimo Senhor Pl'lmeiro Se
cretário: 

renho a honra de encamil: i1ar a essa 
Secretaria a Mensagem 00 Excelen
tissimo Senhor Presidente d3 ftepú
blica. acompanhada de Exp03Í1.;ão de 
Motivos do Senhor Minis' I't) dE Estado 
do Trabalho e Previdêucld ~lal, 
re.Iativa a projeto de lei q.,e "acrescen
ta item ao artigo 79 da Le 0 9 3.807, 
de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica 
da Previdência Social), alterado pelo 
artigo 20 do Decreto-lei r,Q 66, de 21 de 
novembro de 1966"' , 
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Aprl1veitr a oport,;:midade para 
renovar a vossa Ex\;elef<:la pr?testos 
de elevada estima e cvmnderaçao. 
João Leitão de Abreu, Ministro Ex
traordinário para os Assuntos do Ga.
binete Civil. 

EMENDA OFERECIDA 
EM PLENARIO 

Fica acrescentado ao arligo 79 da 
Lei n° 3.807, de 26 de agosto de 1960, 
na redação dada pelo !<rtigo 20 do 
Decreto-lei n° 66, de 21 de Iiovembro 
de 1966, o item VIII com a seguinte 
redação: 

"VIII - Nas condições do item an
terior se o valor fixado ~elo MTPS. 
por sha culpa, não €.st.iver correto, o 
INPS, só poderá eXIgir do sub-em
preiteiro a diferença a seu favor". 

S.S., 2 de outubro de 1972. - Dep. 
Adhemar Ghisi. 

Justificatwa 

A emenda em apreç:> üsa a aten
der, em toda sua !)lenttndc, os mais 
altos Objetivos que inspiraram o pro
jeto de Lei n° 903-72. 

Preconiza-se, tão somente, resguar
dar as empresas COil5trutOl'!l-s e os 
proprietários de imóveis, tendo em 
vista o equívoco porventura. cometido 
pelO MTPS ao calcülar o percentual 
devido pelo subempreiteirO a título de 
contribuições providenciárlas e de se
guro de acidentes de trabalho inci
dente sobre a mão-de-obra. 

S.E., 2 de outubro de 1972. - Dep. 
Adhemar Ghisi. 

PARECER DA COMISSAO 
DE CONSTITUIÇÃO E 

JUST!ÇA 

I E n - RELATÓRIO E VOTO DO RELATOR 

A competência para legislar sobre 
Direito Trabalhista é cu:nulativa da 
União e do Poder Legislativo. 

Assim, a presente mensagem do 
G<>verno tem trânsit:J constitucional 
e jurídico. 

Compete à Comissão ue Legislação 
Social e de Finanças exammar o mé
rito. 

Pela aprovação. 
Sala das Sessões, -I d(! outubro de 

1972. - Dep. Altair C" ,Ci"as, Rela
tor. 

IH - PARECER DA C0JrdU,S8,'1 

A Comissão de Constitu 
tiça, em reunião 
em 4 .de outubro de 1972, op:mqp, ' 
nimemente pela 
juridicidade do Projeto n° 903-
termos do parecer d';) Relator. 

Estiveram presentes os 
Deputados: 

José Bonifácio, Presidente - Altair 
Chagas, Relator - Airon Rios - ,Al
ceu Collares - Dib Cherem - DJal
ma Bessa - :€lcio Alvares - Fer
reira do Amaral - Hamilton Xavier 
_ Jairo Magalhães - João Linhares 
_ Lysaneas Maciel .- Luiz Braz.
Mário Mondino - Norbertú Schmldt 
_ Severo Eulálio e SylVlO Abreu. 

Sala das Sessões, 4 de ouLubro de 
1972. - José Bon'ijácio, Presidente. 

Altair Chagas, Relator. 

PARECER DA C01VIISSAO 
DE CONSTITUIÇÃO E 

JUSTIÇt1 

A EMENDA DE PLENARIO 

I E H - RELATÓRIO E VOTO DO RELATOR 

Pela constituciinalidade e juridicl
dade o que não envolve apreciação do 
mérito, deferido às demai5 Comissões. 

Sala das Sessões, 4 de outubro de 
1972. - Dep. Altair Chc:gas, Rela
tor. 

HI - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constir,ui.ção e Jus
tiça, em reunião Plenána, realizada 
em 4 de outubro de 1972, opmou, uná
nimemente, pela con:;titucionalidade 
e juridicidade da Emenda de Plená
rio ao Projeto n° 903-n, nos termos 
do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores 
Deputados: 

José Bonifácio, Presidente - Altair 
Chagas, Relator - Airon RiOS - Al
ceu Collares - Dib Cherem - Djal
ma BeSsa - :€lcio Alvares - Ferrei
ra do Amaral - Hamilton Xavier -
Jairo Magalhães - JOi:i.0 Linhares -
Lysaneas Maciel - Luiz Braz ~ Má
rio Mondino - Norberto Schmidt -
Severo Eulálio e Sylvio Abrl'u, 

Sala das Sessões, '* de outubro de 
1972. - José Bonifádo, Presidente. 
- Altair Chagas, Relator, 

:-1 
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PARECER DA COMISSÃO 
DE LEGISLAÇiW SOCIAL 

I - REL,\TÓmO 

Submeteu o Exmo. Sr. Presidente 
da República, através do. Mensagem 
n° 268, de 26 de setembro último, à 
deliberação do Congt'ess~ Nacional, 
nos termos do artigo 51 da Constitui
ção, Projeto de Lei que acrescenta 
item ao artigo 79 da Lei Orgânica da 
Previdencia Social, consoante suges
tão do Professor Júli'J Barata, ilustre 
titular do Ministério jo Trabalho e 
Previdência Social, exarada na Expo
sição de Motivos n° 228, de 22 de se
tembro de 1972. 

Distribuída a prop0siçáo, simulta
neamente, às Comiasbes de Constitui
Ção e Justiça, de Legislação Social e 
de Finanças, cumprir-no;:;-á relatá-la 
neste órgão técnico. 

E' o relatório. 

II - VOTO DO REL\'1'OR 

A finalidarte da prOjetada discipli
nação legal está conci13a e lapidar
mente enunciada no seguinte trecho 
da Exposição de Moti vos ministerial: 

"De há muito se taz reclamar 
uma solução ao prob'.ema. ria res
ponsabilidade "olidária das em
presas construtoras e do~ proprie
tários de imóveis com os subem
preiteiros, quando a estes se faz 
atribuir parte d:t eXEcução da 
obra . 

Mesmos que o,; construtores ou 
proprietários exijam dos subem
preiteiros antes de se lhe pagar 
fatura de serviç0s, o "Certificado ' 
de Regularidade de ;,)ituacão". do 
INPS, ou, até mesmo, â "Guia 
de Recolhimento" quitada, de 
suas contribuições, até o último 
mês exigível, não se exoneram da 
responsabilidade s0iicl t.!'!u por pos
teriores diferenças que \'enham a 
ser ~purad.as pela flSc.alil'iação do 
InstItuto, ISSO em virtude de ig
norare~ o número de 0bras para 
as quaIs o subemJ;reiteiro venha 
trabalhando, simulteamente à 
e~ceç~o 9a sua, o que, s6' uma 
flscallzaçao de profunrtidade pode 
apurar." 

Para eliminar tal inconveniente, 
que tem suscitado, aliás inúmeros 
pleitos j~di?iais, conforme' demonstra 
1$ farta JUrisprUdência, a respeito, da 

nossos Tribunais, o Projeto concede a 
isenção da responsabllid3.cle solidária 
quando o recolhimento for feito pelo 
subempreiteiro por ocasião do rece
bimento de sua fatu!:1, na forma de 
percentual incidente sobre a mão-de
obra, segundo cálculo fixado pelo Mi
nistério do Trabalh'J e Previdência 
Social. 

Como se vê, a qu~stã.o é plenamen
te equacionada pelo Projeto em cau
sa, de forma que, sem l'estrições, 
opinamos pela sua aprovação. 

E' o parecer. 

Sala das Comissões, 11 de outubro 
de 1972. - Deputado Raimundo Pa
rente, Relator. 

ITr - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Legislação SoCIal, 
em sua reunião realizada em 11 de 
outubro de 1972, opinou, unAnime
mente, pela aprovação do Projeto nú
mero 903-72, nos termos do I'arec~r 
do relator, Deputado R~imur..do Pa
rente. 

Estiveram presentes os Sp.nhores 
Deputados Fernando l"agundes Netto, 
Vice-Presidente no exercicit) da pre
Sidência - Argilano Dario, Vice-Pre
sidente - Daniel Faraco - Rezende 
Monteiro - Raimunclo I'arente 
Roberto Gebara - 'Mauncio Toledo 
- José da Silva Ba.rros - Ildélio 
Martins - Hermes Mar.edo - João 
Alves - Peixoto Filho E; Carlos Cotta. 

Sala da Comissão, 11 de outubro 
de 1972 . - Deputado Fernando Fa
gundes Netto, ViC3-PrE-Sidente no 
exercicio da presidência. - Deputado 
Raimundo Parente, ReLüor . 

PARECER DA COllflSSÃO 
DE LEGISLAÇÃO ;';OrIAL 

A EMENDA DE PLENARIO 

I - RELATÓRlO 

Acrescenta a proposição ao artigo 
79 da Lei Orgâmca da Previdência 
Social novo item com a finalidade 
de isentar da responsúbilidi\de solidá
ria as empresas construt.oras e os 
proprietários de imóveis em relação à 
fatura, nota de serviç<Js, reCIbo ou dQ
cumento equivalente, que pagarem, 
por tarefas subempreltada.,>, ae obras 
a seu cargo, desde que fa.çam o sub
empreiteiro recolher, pl'tviamente, 
quando do recebimento da fatura., o 
valor fixado pelo MTPS, relativamen 

I 
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te ao percentual devldo c.omo contri
buições previdenciárias e de seguro 
de acidentes do trabalho, mcidente 
sobre ' a mão-de-obra inclusa no m· 
tado documento. 

Submetida ao Plenimo recebeu a 
Emenda n° 1, que ndikt ao ~eferido 
artigo 79 o item VIII, precomzanào: 
"Nas condições do item !lnterior, S6 
o valor fixado pelo MTPS, por sua 
culpa, não estiver correto, o INPS só 
poderá exigir do subempreiteiro a di
ferença a seu favor". 

E' o relatório. 
n - VOTO DO Rl:LA 1 OR 

Encerra a Emend.a. nO 1, medida de 
caráter cautelar, conôoante acentua 
seu ilustre Autor no seguinte trecho 
da justificação formulactr.: "Preconi
za-se, tão somente, resguardar as 
empresas construtoras e os proprie
tários de imóveis, t.endo em vista 
equ1voco porventura cometido pelo 
MTPS ao calcular') percentual devi
do pelo subempreiteiro ::t título de 
contribuições previdenciári.as e de se
guro de acidentes do trabalho inci
dente sobre a mão-de-obra". 

Manifestamo-nos, pois, favoravel
mente ao seu acolhimento. 

E' o parecer. 

Sala da Comissão. Deputado 
Raimundo Parente, Relator. 

In - PARECER Di\. COMISSÃO 

A Comissão de Leg lslação Social, 
em sua reunião realizacl:1 em 11 de 
outubro de 1972, opino:J, cc'ltra o voto 
do Deputado Daniel Furara, que apre·· 
sentou declaração nesó<! sentido, pela 
aprovação da Emend:t de Plenário ao 
Projeto n° 903-72, !lOS termos do pa
recer do relator, Defl1ltadJ Ra,tmundo 
Parente. 

Estiveram presentes os Senhores 
Deputados Fernando Fagundes Netto, 
Vice-Presidente no ,)xercício da presi
dência - Argilano DalÍo, Vice-Presi
dente - Daniel Faraca _. Rezende 
Monteiro - Raimundo Parente 
Roberto Gebara - Mauricio Toledo 
- José da Silva Barros - Ildélio 
Martins - Hermes Mal edo - João 
Alves - Peixoto Filho c Carlos 
Cotta. 

Sala da Comissão, 11 de outubro de 
1972. - Deputado .Fernando Fagun
des Netto, Vice-Preslrdente no exer
Cício da presidência. Depu tado 
'Raimundo Parente, Relator. 

DECLARAÇAO DE VOT 
NHOR DANIEL FA 

PAREOER DA COMISSAO 
D'E FINANÇAS 

I - RELATÓRIO 

Pretende o Executivo, com a Men
sagem-que veio a constituir o presen
te projeto-de-Iei, acrescentar um 
Item, o VII do artigo 79 da ~1 
Orgânica da Previdência Social, Lei 
3.807, de 27 de agosto de 1960. 

A disposição legal objetiva traçar 
normas disciplinadoras da arrecada
ção e do recolhimento das contribui
ções e de quaisquer importânciaS de
vidas à instituição Previdência So
cial. 

O item proposto cuida da forma 
como poderão as empresas construto
ras e os .,proprietários de imóveis 
isentar-se çias responsabilidades soli
dárias em relação às obrigações pre
videnciárias e de acidente do traba
lho que recaem nos subempreiteiros. 
recomendando a providência do pré
vio recolhimento por estes do quan
to for devido, antes que aqueles pri
meiros liquidem sua faturas. 

O nobre Deputado Adhemar Gh!sl 
apresentou emenda aditiva pretenden
do um item vrn nos termos seguin
tes: 

"Nas condições do item ante
rior se o valor fixado ,pelo Mi
nistério do Trabalho e Previdên
cia Social, por sua culpa, não es
tiver correto, o INlPS só poderá 
exigir do subempreiteiro fi:' dife
rença em seu favor". 

Tal como fora de praxe e necessá
rio, o projeto não sofreu ainda. as 
sanções depuradoras da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

E' o relatório. 

... 
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II - VOTO DO RELATOR 

A proposição, tal como ressalta. na 
ponderada Exposição de Motivos ~o 
Senhor Ministro do Trabalho e PreVl
dência Social, vem efetivamente, se 
transformada em lei, preencher uma 
grave lacuna no processo de arreca
dação que interessa aos agentes a que 
expressamente se' refere no seu texto. 

Não obstante ainda constituir delei
te das deblaterações dos que tem a 
VOlúpia das críticas malssinadas ou 
razoavels e o assunto predileto dos ll'l~ 
mas que deriva para as contel:jtações 
à obra governamental, verdade é que 
a. Previdência Social constitui hoje o 
alvo de um anseio generalizado no sen·· 
tido de que suas normas protecio
nistas ampliem seu alcance obrigan
do a pensar-se já agora em termos 
de seguridade social. 

O tema das subempreitadas estav/\ 
a exigir uma incisiva disciplinação, 
desde que ainda é comum o surgi
mento de subempreiteiros sem quali
ficação e sem tradição a quem prin
cipalmente os particulares mal avisa
dos confiam obras cujo vulto afasta. 
o interesse das empresas legalmente 
constituídas. 

Mas o fato do valor, na hipótesu, 
não desfaz o imperat ivo da utilização 
de mão-de-obra, sujeita a acidente e 
aos eventos a que se dwtinaram a 
LOPS. 

No que concerne aos efeitos da re
lação de emprego, a consolidação re
solveu o problema, responsabilizandu 
o empreiteiro principal pelos inadim
plementos contratuais de natureza 
trabalhista do subempreiteiro. 

[nspiração de igual teor levou a 
LOPS, no item Vil do art. 79, a esta
belecer, nas responsabilidades previ
denciárias a solidariedade do proprie-, . . 
tário, do dono da obra e do condoml-
no de unidade imobiliária pelas res
ponsabilidades decorrentes das obri
gações aí estabelecidas .. 

Por certo que o principio, justo nas 
suas medidas, causou prejuízos e tu
multos a que, qualificado neste item 
IV caiado, contava haver cumpridO, 
plenamente, as suas obrigaçeõs com o 
só ;pagamento contratado com o exe
cutor da obra con\ratada. 

Na verdade, o item V'I'I, ora propos
to, apesar de norma legal, agora em 
composição, constitui uma advertên-

eia, um lembrete que a prudência e 
a. sensatez fazem a correr na norma
lidade das situações ai previstas. 

Vale dizer portanto que a proposi
ção, tal como Canelutti descreve com 
aquela beleza de precisão que lhe é 
peculiar, é a revelação necessária: de 
um imperativo social já elaborado na 
mente comum e forçando a sua es
tratüicação em norma definitiva . 

A emenda. sugerida pelO nobre 
Deputado Adhemar Ghisi não nos pa
rece, com o devido respeito, ap;ropria
da a uma integração em corpo de lei 
porque parece revelar o óbvio. 

Se houver incorreção na cobrança 
a DOPS e seu regulamento exaltam 
um direito de defesa que leva.rá a 
correção do incorreto, sendo óbvio que 
a ninguém é lícito exigir mais do 
quanto lhe é devido. 

lPara essas hipóteses já há norma 
legal que autoriza a aquele que ioi 
injustamente cobrado do que já pa
gou, reverter contra o exequente exi
gindo-lhe o dobro do que pretende. 

Nestas condições não nos parece 
v1Avel a emenda proposta, sem qUf!
bra de reverência liO seu ilustre e di-
nâJW.co autor . -

Féla aplOvação do projeto n'l. for
ma como se inscreve na Mensagem 
268-72, com vênia das opiniões p.m 
contrário. 

Sala das Reuniões, em 5 de ')utu
bro de 1972. - Ildélio Marti'ltS, Re
lator. 

lU - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças, em sua 
reunião ordinária de 5 de outubro de 
1972 aprovou, por unanimidade, o 
Proj'eto nQ 903-72, do Poder Executi
vo, rejeitando a Emenda de Plenário, 
nos termos do parecer do Relator, 
Deputado Ildélio Martins. 

Estiveram presentes OS Senhores 
Tourinho Dantas, Presidente, Sousa 
Santos Ildélio Martins, Aldo Lupo, 
Arthur' Santos, Fernando Ma.galhães, 
Athiê Coury, Dyrno Pires, João Cas
telo Ivo Braga, Jorge Vargas, Adhe
mar' Barros Filho. Brasílio Caiado. 
Ozanam Coelho, Wilmar Guima.rães 
e Homero Santos. 

Sala da Comissão, em 5 de outubro 
de 1972. - DeputadO Tourinho Dan
tas, Presidente. - Deputado Ildélio 
Martins, Relator. 

Departamento de Imprensa Nacional - Brasília - 1972 

• 

• 



. , 

./ ,-

-. 

-, 

-

t 
• 
I 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

nº ~07, de 26 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

PROJETO Nº 903 - B/1972 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO Nº 903-A/1972 

Acrescenta item ao art. 79 da lei nº 
de 26 de agosto de 1960 (lei Or9~nica da 

" dencia Social), alterado pelo art. 20 do 
to-lei nº 66, de 21 de novembro de 1966. 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

/s07 ~ 
~~evl 
Decre 

Art. Iº - Fica acrescentado ao art. 79 da lei 
'" de agosto de 1960, na redaçao dada pelo art. 20 

do Decreto-lei nº 66, de 21 de novembro de 1966, o item VI I,com 
'" a seguinte redaçao: 

l"vJ. 1 ; Poder~o isentar-se da responsabi I idade 
solidaria, aludida no item anterior, as empre-,. ,. 
sas construtoras e os proprietarios de imoveis 
em relaç~o ~ fatura, nota de serviços, recibo 
ou documento equivalente, que pagarem, por ta
refas subempreitadas, de obras a seu cargo,de~ 
de que façam o subempreiteiro recolhe r, prev i~ 

mente, quando do recebimento da fatura, o va
lor fixado pelo MTPS, relativamente ao percen
tual devido como contribuiç~es previdenci~ r ias 
e de seguro de acidentes do trabalho, inciden-

'" te sobre a mao-de-obra inclusa no citado do-
cumentQ." lf: 

,. 
Art. 2º - Esta lei entrara em vigor na data de 

N N, • 

sua publ icaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

COMISSl0 DE ~AÇÃO , 18 
~ 

/ 
r 

de outubro deY972 
) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SEÇ~O DE SINOPSE - DEL 

AUTOR 

EMENTA 

ANDAMENTO 
27.09.72 

27.09.72 

27.09.72 

28.09.72 
29.09.72 

29.09.72 

02.10.72 

02.10.72 

03.10.72 

FICHA DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N9 903, DE 1972 

PODER EXECUTIVO (Mensagem n9 268/72) 

Acrescenta item ao artigo 79 da Lei n9 3.807, de 
26 de agôsto de 1960 (Lei Orgânica da Previdên -
cia Social), alterado pelo artigo 20 do Decreto
Lei n9 66, de 21 de novembro de 1966. 

PROTOCOLADO SOB O N9 04621 

~ lido e vai a imprimir. Despachado às Comissões 
de Constitui~ão e Justi~a, de Legisla~ão Social e 
de Finan~as. 
DCN de 28/09/72, pág. 3858, 4.a colo 

COMISS~O DE LEGISLAÇ~O SOCIAL 
~ distribuldo ao relator, Deputado RAIMUNDO PARENTE. 

COMISS~O DE FINANÇAS 
~ distribuldo ao relator, Deputado ILD~LIO MARTINS. 

19 dia para recebimento de emendas, 
, 

em Plenario. 
29 dia para recebimento de 

, 
emendas, em Plenario. 

COMISS~O DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA 
~ d!stribuldo ao Relat. r, Deputado ALTAIR CHAGAS. 

39 dia para recebimento de emendas, em Plenário. 

Foi oferecida uma emenda em Plenário, de autoria 
do Deputado ADHEMAR GHISI. 
DCN de 3/10/72, pág. 3995, 3.a colo 

COMISS~O DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA 
~ distribuldo ao Relator, Deputado ALTAIR CHAGAS a 

, 
Emenda de Plenario. 

G ER 0.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(CONTINUAÇ~O DA FICHA DE SINOPSE DO PROJETO DE LEI N9 903/72) 

04.10.72 

05.10.72 

11.10.72 

13.10.72 

17.10.72 

COMISS~O DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA 
Aprovado unanimemente parecer do Relator, Deputado 
ALTAIR CHAGAS, pela constitucionalidade e juridic1 

, 
dade do Projeto e da Emenda de Plenario. 

COMISS~O DE FINANÇAS 
Aprovado por unanimidade o parecer do Relator Depu
tado ILD~LIO MARTINS pela aprovação do Projeto e 
pela rejeição da Emenda de Plenário. 

COMISS~O DE LEGISLAÇ~O SOCIAL 
Aprovado unanimemente parecer do Relator Deputado 

, 
RAIMUNDO PARENTE, favoravel ao Projeto e aprovado, 
contra o voto do Deputado DANIEL FARACO, o parecer 

, , , 
favoravel a Emenda de Plenario. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 
~ lido e vai a imprimir; tendo pareceres: da Comi~ 
são de Constituição e Justiça, pela constituciona
lidade e juridicidade; e, das Comissões de Legisla 
ção Social e de Finanças, pela aprovação. Parece -

, ; -res a Emenda de Plenario: da Comissao de Constitui -
ção e Justiça, pela constitucionalidade e juridic1 
dade; da Com1ssão de Legislação Social, pela apro
vação, contra o voto do Sr. Daniel Faraco; e, da 
Comissão de Finanças, pela rejeição. (903-A/72) 
DCN de 14/10/72, pág. 4234, 4.a colo 

PLENÁRIO 
O Sr. Presidente anuncia a discussão única. 
Não havendo oradores inscritos, é encerrada a dis-

-cussao. 
Fala para encaminhar a ve tação da Emenda apresen-

; 

tada em Plenario O Sr. Deputado Adhemar Ghisi. 
Em votação a Emenda: REJEITADA 
Em votação o Projeto; APROVADO. 

Vai à Redação Final. 

GER 6.07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

SEÇlO DE SINOPSE - DEL 

(CONTINUAÇlO DA FIllHA DE SINOPSE DO PROJETO DE LEI N9 903/72) 

18.10.72 

18.10.72 

COMISSlO DE REDAÇlO 
Aprovada a Redação Final nos têrmos do Parecer do 
Relator, Deputado RAIMUNDO PARENTE. 

PLENÁRIO 
Aprovada a Redação Final. 
Vai ao Senado Federal. 

~ i , I C .1 2 -AO SENADO FEDERAL COM O OFtCIO N9 
'"' r. 

~ .)_ ,'" ") q 0 
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DIP.ETORIA DE COMUN!C~ÇO S 

N9 323 Em novembro 

~~. 4- ~ ,;2 ) ·11·')-:<' 
003 

r~meiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelên

cia que, aprovado sem alterações pelo Senado Federal,em revisão, 

foi nesta data encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente 

da República, para os fins constantes do art. 58, § 19, da Cons

tituição Federal, o projeto de lei (n9s 903-B/72, na Câmara dos 

Deputados, e 45, de 1972, no Senado) que " acrescenta item ao art 

79 da Lei n9 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Pre 

vidência Social), alterado pelo art. 20 do Decreto-lei n9 66, de 

21 de novembro de 1966." 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos 

sa Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais dis

tinta consideração. 

r NEY B GA 
Secretá 1.0 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Elias Carmo 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

FCR/ . 
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República dos Estados Unidos do Brasil 

Câmara dos Deputad 5 

ASSUNTO : 

(DO FODER EXECUTIVO) 
MENSAG~~ NO 268/72 

-

PROTOCOLO N.o ........................... . 

...... .................... :L:J1.ENDAPEPLEN~lO .. AO .. PROJE.TO DE ... LEI NO . .903., .... de ... 1972, ... que ............... . 
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OUTUBRO ...... ......... . de 191.?:.. .. . , 

DIST RIBUiÇÃO 
• 

Ao sr. ............... ....................................................................... . . ................ ....... , em. ... .. .... 19 .... ..... . 

o Presidente da Comissão de ............ ..... ...... . 

Ao SI. ........ ......................................................... . . .... .......................... .... , em ......... 19 .......... . 

o Presidente da Comissão de ......... . 

Ao Sr ............................................................. .... ................ .. ........... .. . .......... , em 19 .......... . 

o Presidente da Comissão de ................. . . ......... ............................. ................................... . 

Ao Sr ............................................................................ . .... ...... .... ........ . .......... ......... , em ........... 19 ......... .. 

o Presidente da Comissão de.. ........ ....................... . 

Ao Sr . . .... . ............... .... ............................... ..... ...... .. ................... , em. ... ....... 19 .......... .. 

o Presidente da Comissão de ...................................................................................... ... .......... .... .. ..... ............... ................... _ 

Ao Sr ..................................................... ... .... ....... ..... .................................................... . .......... ..................... , em .......... ..l9. .......... . 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

EMENDA DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LÊI n Q 

903, de 1972, que "Acre scenta ao i tem 
79 da Lei na ~ 807, de 26 deAagosto de 
1960 (Lei Orgarúca da Previdencia So
Cial), alterado pelo artigo 20 do Decr# 
to-Lei na 66, de 21 de novembro de 196~ 

AUTOR: Poder Executi V0 (Mens .268/72) 

RELATOR: Deputado Altair Chagas 

Pela constitucionalidade e juridlc1dade o que 
.., "., " 

nao envolve apreeiaçao do ~erito, deferido as demais Comis-

-soes • 

Sala das .Se s sões, 4 de outubro de 1972 

. rJ.-.- _.'.. --- L • 
~- , '- .I 

ikp • ALrAIR ~GAS 
Relator 

..,.., ~. ?1--, •. '" '~... , ... j' 

'~..' . 
'" . ......... .. ,.- .. 

GE:A 0.07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO m; CQNSTITUIÇ10 E JUSTI :e 

. , 

PARECER DA COMISslo 

A Comissão de Constitvição e Justiça, em reunião 
Plen~ria, realizada em 4-10-72, opinou, unanimemente,pelaco~ , 
titucior~lidade • jur1dic1dade da Emenda de Plenario ao Proj~ 
to nO 903/72, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
, , 

Jose Bonifacio - Presidente, Altair Chagas - Re-
lator, Airon Rios, Alceu Collares, Dib Cherem, Djalma Bessa , 
Élcio Álvares, Ferreira do Amaral, Hamilton Xavier, Jairo Ma
galhães, João Linhares, Lysaneas Maciel, Lu1z Braz, Mári o Mon , 
dino, Norberto Schmidt, Severo Et-,lal10 e Sylvio Abreu • 

-----------

Sala das Sessões, 4 de outubro d. 1972 

- - - __ ._ 0-

',. ";tt ,.; • 

,\. ~ J~ -, / 
----- ""J st BONIFÁCIO 

Presidente 

~-:(--p .. ~ ~" • 
ALTAIR CHAGAS 

Relator 
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:..:;AMARA 

A Mesa. 

DO:: 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelên 

cia, para os devidos fins,o incluso autógrafo do projeto de lei, 

aprovado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Excelentíssi 

mo Senhor Presidente da República, que "acrescenta ítem ao art. 

79 da Lei n9 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da 

Previdência Social), alterado pelo art. 20 do Decreto-lei n9 66, 

de 21 de novembro de 1966. n 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos 

sa Excelência os protestos de minha elevada estima e mais dis 

tinta consideração. 

Sen dor NEY 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Elias Carmo 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

/mg 
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Acrescenta item ao art. 79 da Lei n9 
3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei 
Orgânica da Previdência Social), al
terado pelo art. 20 do Decreto - lei 
n9 66, de 21 de novembro de 1966. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Fica acrescentado ao art. 79 da Lei n9 

3.807, de 26 de agosto de 1960, na redação dada pelo art. 20 do De

creto-lei n9 66, de 21 de novembro de 1966, o item VII, com a se

guinte redação: 

"VII - Poderão isentar-se da responsabilidade solidã 
ria, aludida no item anterior, as empresas construtoras e os 
proprietãrios de imóveis em relação à fatura, nota de servi
ços, recibo ou documento equivalente, que pagarem, por tare
fas subempreitadas, de obras a seu cargo, desde que façam o 
subempreiteiro recolher, previamente, quando do recebimento 
da fatura, o valor fixado pelo MTPS, relativamente ao percen
tual devido como contribuições previdenciãrias e de seguro de 
acidentes do trabalho, incidente sobre a mão-de-obra inclusa 
no citado documento." 

Art. 29 - Esta lei entrarã em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrãrio. 

FCR/. 

SENADO FEDERAL, E:1 J t RO DE 1972 

PORTELLA 

Presidente do Senado Federal 
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Acrescenta item ao art. 79 da Lei nº 3.807, 
de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da 
Previdência Social), alterado pelo art. 20 
do Decreto-lei nº 66, de 21 de novembro de 
1966. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº - Fica acrescentado ao art. 79 
da Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960, na redaçio dada pelo art. 
20 do Decreto-lei nº 66, de 21 de novembro de 1966, o item VII, com 

~ 

a seguinte redaçao: 

~ 

"VII - Poderao isentar-se da responsa-
bilidade solidária, aludida no item anterior, as empresas 
construtoras e os proprietários de imóveis em relaçio à f~ 
tura, nota de serviços, recibo ou documento equivalente, 
que pagarem, por tarefas subempreitadas, de obras aseu ca::, 
go, desde que façam o subempreiteiro recolher, previamen
te, quando do recebimento da fatura, o valor fixado pelo 
MTPS, relativamente ao percentual devido como contribui
ções previdenciárias e de seguro de acidentes do trabalho, 

~ 

incidente sobre a mao-de-obra inclusa no citado documen-
to. " 

Art. 2º - Esta lei entrará em vlgor na 
~ ~ 

data de sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrário • 

CAMARA DOS DEPUTAOOS, em zl de out 
de 1972. 
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Of. n9 10 13/SAP /72. 
, 

Em'JO de novembro de 1972. 

E;ú~e len ttssimo Senhor Primeiro Secre tário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a 

Mensagem com a qual o Excelenttssimo Senhor Presidente da Repú 

blica restitui autógrafos do Projeto de Lei da Câmara n9 45~ de 

1972~ dessa Casa do Congresso Nacional . 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

I 

Vossa 

/ o '- / 

~ ~v1c~ /;((' ((: n(,t" ,-

A Sua Excelência o Sen ho r 
Senador NEY BRAGA 

JOÃO LEITÃO DE ABREU 
Ministro Extraordinário para 
os Assuntos do Gabinete Civil 

M. D. Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRAStLIA-DP 

~----------------- - - -
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MENSAGEM Nq 385 

EXCELENTfsSlMO SENHOR PRESIVENTE VO SENAVO FEVERAL: 

Tenho a hon~a de ~e~t~tui~ a Vo~~a Excelência 
. . 

o~ ~nclu..6o~ autõg~aóo~ do P~ojeto de Le~ da Câma~a nq 45/77., 

de~~a eMa do Cong~e~~o Nacional, po~ m~m ~ancionado, que 

~e t~an~óo~mou na Le~ nq 5~831, de 30 de novemb~o de 1977.. 

B~M1.Ua, em 30 de novemb~o de 1977.. 
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tEl N. O 5.831, de 30 de novembro de1972. 

Lei n9 
(Lei 
alte 

Acrescenta item ao art. 79 da 
3.807, de 26 de agosto de 1960 
Orgânica da Previdência Social) , 
rado pelo art. 20 do Decreto-lei 
66, de 21 de novembro de 1966. 

n9 

o Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1. 0
_ Fica acrescentado ao art. 79 da 

Lei n9 3.807, de 26 de agosto de 1960, na redação dada pelo 

art. 20 do Decreto-lei n9 66, de 21 de novembro de 1966, o 

item VII, com a seguinte redação: 

"VII - Poderão isentar-se da responsabilida 
de solidária, aludida no item anterior, as empresas 
construtoras e os proprietários de imóveis em rela 
ção à fatura, nota de serviços, recibo ou documento 
equivalente, que pagarem, por tarefas subempre itadas, 
de obras a seu ca rgo, desde que façam o subemp reitei 
ro recolher, previamente, quando do r e cebimento da 
fatura, o valor fixado pe lo MTPS, relativamente ao 
percentual devi do corno contribuições previden ciárias 
e de seguro de acidentes do trabalho, inciden te so 
bre a mão-de-obra inclusa no citado documento." 

Art. 29 - Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasí lia, em 30 de nove mbro de 1972; 
1519 da I ndependência e 849 da Repúbli c a . 

I 
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